
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

INFORMAÇÃO Nº 7608 - TRE/PRE/DG/SAF/COFIC/SACONT

À

SEÇÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

 

1 - A empresa Eletrind Eletricidade Industrial Ltda., por intermédio de seu
departamento de engenharia, encaminhou correspondência eletrônica endereçada à
slc@tre-ms.jus.br e pregoeirotrems@gmail.com requerendo esclarecimento quanto à
Tomada de Preços 01/2020, vazada nos sequintes termos:

"O Edital não solicita que na proposta sejam incluídos os anexos
abaixo:

e) ANEXO V - Curva ABC (insumos e serviços);

f) ANEXO VI - Composição de Preços Unitários;

Da forma exposta, solicitamos confirmar se a falta dos anexos
acima elencados são motivos para a desclassificação da proposta do
licitante. Entendemos que a falta desses anexos na Proposta não
deve ser motivo de desclassificação visto que o edital não solicita
que os mesmos sejam incluídos e que a Administração deve seguir o
estipulado no edital."  

 

2 - Inicialmente, informa-se que a presente consulta será respondida por
este signatário, único representante da Comissão Permanente de Licitação vigente (Portaria
Diretoria-Geral nº 148/2019 TRE/PRE/DG/GABDG) que participará da Comissão  a
ser constituída exclusivamente para este certame, cuja minuta está em trâmite e será
publicada em breve.

 

3 - O Edital que regula a Tomada de Preços 01/2020, traz em seu Capítulo 10
os procedimentos a serem observados quando da Impugnação do Edital, in verbis:  

CAPÍTULO 10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

     10.1. O pedido de esclarecimento e/ou a impugnação relativa a
este Edital deverá ser endereçado à Comissão Permanente de
Licitação do TRE/MS, e protocolizado no Protocolo Geral do
TRE/MS.

     10.2. O presente Edital de Concorrência poderá ser impugnado:

          a) Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação
(documentação);

          b) Por licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para a abertura dos envelopes de habilitação (documentação);
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     10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão
conter a identificação do interessado, constando, no mínimo, no
caso de pessoa jurídica: a razão social, CNPJ, endereço completo,
nome do representante, telefone e e-mail para contato; e no caso
de pessoa física: nome completo, CPF, telefone e e-mail para
contato.

     10.4. Não será dado conhecimento aos pedidos de
esclarecimentos e impugnações intempestivos ou que não
atenderem às formalidades mínimas dispostas na cláusula
anterior.

     10.5. O TRE/MS, através da CPL, julgará e responderá à
impugnação no prazo definido em Lei.

     10.6. A impugnação realizada tempestivamente não afetará o
recebimento dos envelopes de documentação e proposta das
empresas, inclusive a da licitante que apresentar a impugnação.

     10.7 Só será dado conhecimento à impugnação impetrada em
nome de empresa caso esteja acompanhada do devido
instrumento de procuração e acompanhada de documentos que
comprovem poderes do impetrante para tanto.

 

 4 - Nota-se que  as condições de admissibilidade definidas no Edital, tanto
para o Pedido de Esclarecimento como a Impugnação são as mesmas. Cotejando o
requerimento da empresa (0845675) com os dispositivos do Edital, percebe-se que não são
preenchidos todos os requisitos que permitam a esta Comissão enfrentar o mérito do
requerente, quais sejam: a)O pedido de esclarecimento deve ser endereçado à Comissão
Permanente de Licitação e protocolado no Protocolo Geral do TRE/MS e não por
correspondência eletrônica; b) CNPJ; c) endereço completo.

 

5 - Portanto, o caminho natural, previsto no subitem 10.4 do Edital seria o
indeferimento da consulta em virtude da falta de atendimento mínimo às formalidades.

 

6 - No entanto, a dúvida suscitada pela Eletrind  pode atender ao interesse
das demais empresas que pretendam participar do certame, sem, contudo, alterar as regras
do Edital, de tal sorte que a título de esclarecimentos, com fundamento no parecer
da Assessoria de Obras e Projetos deste Regional ( 0845676), respondemos o quesito nos
seguintes termos:

 

"   Os anexos V e VI se referem à curva ABC de insumos e serviços
e a composição de preços unitários do Orçamento de
Referência, respectivamente, e não farão parte dos documentos
a serem analisados na licitação, conforme já previsto em Edital.
Sua falta não acarretará a desclassificação dos licitantes." 

 

 

7 - Diante do exposto, encaminhamos a presente Informação à Seção de
Licitação e Compras para publicação no sítio do TRE/MS, em conformidade com o subitem
13.1 do Edital, sem prejuízo da publcação em outros meio de comunicação que se fizerem
necessários.

Informação 7608 (0845684)         SEI 0000226-24.2020.6.12.8000 / pg. 2



 

 

Comissão Permanente de Licitação.

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANGELO CANHETE RODRIGUES, Analista Judiciário,
em 16/06/2020, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
ms.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0845684 e o código CRC 9DEB578F.
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